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PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ES-
TADO  DA  PARAÍBA. RESPONSABILIDADE  PELO
DESCONTO E REPASSE AO ÓRGÃO PREVIDENCIÁ-
RIO. LEGITIMIDADE PARA CUMPRIR A ORDEM DE
SUSPENSÃO DA EXAÇÃO. SÚMULA 49 DO TJPB. LI-
TISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. 

SÚMULA 49/TJPB - O Estado da Paraíba e os Municí-
pios, conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusi-
va quanto à obrigação de não fazer de abstenção de fu-
turos descontos de contribuição previdenciária do servi-
dor em atividade. (Súmula editada por força da decisão
prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº.2000730-32.2013.815.0000,  julgado em
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19/05/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publi-
cadas no DJ de 23/05/2014). 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO
COMINATÓRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER
C/C  COBRANÇA  DE  INDÉBITO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES
ESPECIAIS. PLANTÃO EXTRA E GRATIFICAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRO-
CEDÊNCIA.  DESCONTOS  INDEVIDOS.  RESTITUI-
ÇÃO DOS VALORES. PRECEDENTES DO TJPB. JUROS
DE MORA DE 1% AO MÊS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUMULA 162
DO STJ.  DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO E PRO-
VIMENTO PARCIAL DA REMESSA. 

Somente as parcelas que podem ser incorporadas à re-
muneração do servidor, para fins de aposentadoria, po-
dem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. 

Súmula/STJ nº 162: Na repetição de indébito tributário, a
correção  monetária  incide  a  partir  do  pagamento
indevido. 

Súmula/STJ nº 188: Os juros moratórios, na repetição do
indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima

referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara Especializada

Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preli-

minar. No mérito, por igual votação, negou-se provimento ao apelo e deu-

se provimento parcial à remessa.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta
pela PBPREV – Paraíba Previdência, combatendo a sentença de fls. 87/94,
proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé que, nos autos da Ação
de  Cominatória  de  Obrigação  de  Não  Fazer  c/c  Cobrança  de  Indébito
ajuizada por Severino do Ramos de Lima, julgou procedente em parte o
pedido  autoral,  declarando  indevida  a  incidência  de  contribuição
previdenciária  sobre  o  “plantão  extra  PM-MP 155/10  e  a  gratificação  de
insalubridade” 

Nas razões da apelação, fls. 120/126, a PBPREV – Paraíba
Previdência,  alega  que os  descontos  previdenciários  devem incidir  sobre
todas as parcelas pagas com habitualidade e permanência, tendo em vista a
sua  natureza  remuneratória  e  em  observância  aos  princípios  da
contributividade e solidariedade, pugnando, ao final, pelo provimento do
Recurso  para  que  a  Sentença  seja  reformada  e  o  pedido  julgado
improcedente. 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 133. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  138/140,  não  ofertou
parecer de mérito. 

É o relatório.
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V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Da preliminar de ilegitimidade passiva 

O  Estado  da  Paraíba  alega  sua  ilegitimidade  para
compor  o  polo  passivo  da  demanda.  No  entanto,  seus  argumentos  são
insubsistentes.

Da petição inicial infere-se que o Promovente objetiva,
sucessivamente,  a  suspensão  do  desconto,  a  declaração da  ilegalidade e,
finalmente, a devolução do indébito. 

Apesar de ser notório que o resultado dos descontos foi
integralmente repassado para o sistema de previdência, sob a administração
da PBPREV, o Estado da Paraíba agiu na condição de “substituto tributário”
(entendido  como  sendo  o  responsável  pela  retenção  e  recolhimento  do
tributo devido pelo contribuinte de direito, que é o servidor público). 

Pacificando o tema,  foi  uniformizada a  jurisprudência
desta  Corte,  entendendo  que  o  dever  de  cessar  o  desconto  indevido  de
valores, em relação à remuneração de servidores ativos, pertence ao poder
Executivo, nos seguintes termos:

SÚMULA 49/TJPB: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme

o caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação de

não  fazer  de  abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição

previdenciária  do  servidor  em  atividade.  (Súmula  editada  por

força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de

Uniformização  de  Jurisprudência  nº.2000730-32.2013.815.0000,

julgado  em  19/05/2014,  tendo  as  conclusões  do  Acórdão  sido
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publicadas no DJ de 23/05/2014). 

Os  precedentes  das  colendas  Primeira,  Segunda  e
Terceira Câmaras Cíveis já caminhavam nesse sentido: 

É do órgão encarregado pela elaboração da folha de pagamento a

legitimidade  para  responder  pela  suspensão  dos  descontos

efetuados  sobre  a  remuneração  de  servidores  estaduais  em

atividade.  (TJPB;  Rec.  200.2011.021468-7/001;  Terceira  Câmara

Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista  Barbosa;  DJPB

25/02/2014; Pág. 15). 

Detém  legitimidade  para  figurar  no  polo  passivo  da  demanda

aquele  que  tem  poderes  para  possibilitar  o  cumprimento  do

comando  debatido  nos  autos.  Assim,  a  pbprev  apenas  possui

legitimidade  com  relação  à  devolução  de  valores  porventura

recolhidos  indevidamente,  já  que  a  cessação  do  desconto

previdenciário é de competência do estado da Paraíba. (TJPB; AC

0051086-47.2011.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;

Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 25/04/2014; Pág. 13)

Detém  legitimidade  para  figurar  no  polo  passivo  da  demanda

aquele  que  tem  poderes  para  possibilitar  o  cumprimento  do

comando  debatido  nos  autos.  No  que  se  refere  à  cessação  de

desconto previdenciário,  a  competência  é  do estado da Paraíba.

(TJPB;  Rec.  0038742-39.2008.815.2001;  Segunda  Câmara

Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista  Barbosa;  DJPB

31/03/2014; Pág. 12) 

Enquanto  compete  ao  estado  da  Paraíba  realizar  a  cessação  de

desconto previdenciário, por outro lado, cabe a pbprev proceder a

devolução de valores porventura recolhidos indevidamente.(TJPB;

_________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000432-25.2012.815.0351                        5



Rec.  0012438-95.2011.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada

Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 31/03/2014; Pág. 11).  

O provimento jurisdicional que declara a ilegalidade da
exação  terá  reflexos  diretos  no  comportamento  cotidiano  do  Estado  da
Paraíba,  na  medida  em  que  este,  mensalmente,  elabora  a  folha  de
pagamento de seus servidores e efetua os descontos apontados. 

Como a decisão deverá ser uniforme tanto para o Estado
da  Paraíba  como para  a  PBPREV,  conclui-se  ser  o  caso  de  litisconsórcio
passivo necessário, rejeitando-se a presente preliminar. 

Mérito

Depreende-se dos autos que o autor Severino do Ramos
de  Lima,  ajuizou  Ação  de  Cominatória  de  Obrigação  de  Não  Fazer  c/c
Cobrança de Indébito em face do Estado da Paraíba e da PBPrev – Paraíba
Previdência,  alegando  ser  servidor  público  militar  e  que,  em  seu
contracheque,  estavam  ocorrendo  descontos  indevidos.  Nesses  termos,
requereu a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

Ao apreciar o mérito da demanda, o juízo  a quo julgou
procedente em parte o pedido autoral, declarando indevidos os descontos e
condenado à  PBPREV a devolver  os  valores  descontados  sobre  “plantão
extra  PM-MP  155/10  e  a  gratificação  de  insalubridade”,  bem  como
determinou ao Estado da Paraíba que suspenda a incidência da contribuição
previdenciária sobre tais verbas. 

Pois bem.
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Como se sabe,  o princípio da solidariedade informa o
regime previdenciário  dos  servidores  públicos.  A sua  presença,  contudo,
não afasta a existência de outro princípio, também afeto a este sistema, qual
seja o princípio da retribuição proporcional entre as verbas descontadas e o
montante a ser usufruído pelo inativo posteriormente. 

Assim, somente as parcelas que podem ser incorporadas
à  remuneração  do  servidor,  para  fins  de  aposentadoria,  podem  sofrer  a
incidência da contribuição previdenciária. A justificativa reside no fato de
que  existe  certo  encadeamento  proporcional  entre  os  descontos  e  os
benefícios,  do que se infere não haver possibilidade de abatimento sobre
verbas que não integrariam, posteriormente, os aludidos proventos. 

No  que  se  refere  ao  desconto  sobre  o  Plantão  Extra,
pode-se  considerar  ilegal,  visto  que  é  um  adicional  por  serviço
extraordinário  sendo hipótese  do §1º,  art.  4º  da Lei  n°10.887/04.  Logo,  o
Plantão Extra não deve sofrer desconto previdenciário.

O  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  analisando  casos
idênticos assim posicionou-se: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  Remessa  oficial  e

apelação  cível.  “ação  de  repetição  de  indébito  previdenciário”.

Pedido  de  devolução  dos  descontos  previdenciários  reputados

indevidos.  Terço constitucional de férias  e etapa de alimentação

destacado.  Verba  de  caráter  indenizatório.  Não  incidência  de

contribuição previdenciária. Plantão extra pm-mp, gratificações do

art.  57,  VII  L  58/03,  grat.  Especial  operacional,  gratificação

atividades  especiais-  temp.  ,  gratificação  especial  operacional,

gratificação  de  atividades  especiais  temporárias.  Verbas  de

natureza remuneratória. Rol das exceções da Lei nº 10.887/04 e da
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Lei estadual nº 9.939/2012. Terço de férias e etapa de alimentação

destacado.  Reforma  parcial  da  sentença.  Provimento  parcial  à

remessa oficial e às apelações cíveis. A jurisprudência do STJ e STF

é pacífica em afirmar a natureza indenizatória do terço de férias,

sendo indevida a incidência de desconto previdenciário sobre essa

parcela. As gratificações do art.  57, VII, LC 58/2003, integram os

ganhos  habituais  do  autor,  conforme  interpretação  da  Lei,

incorporando-se à sua remuneração para efeitos de contribuição

previdenciária. Indevida, portanto, sua restituição. (TJPB; Ap-RN

0022487-  30.2013.815.2001;  Segunda Câmara Especializada Cível;

Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha Ramos;  DJPB  15/07/2015;

Pág. 15) 

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. MILITAR.

VERBAS NÃO INCORPORÁVEIS.  NATUREZA TRANSITÓRIA.

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. ART. 57, INCISO

VII  DA  LC  58/2003.  PM  VAR.  GRATIFICAÇÃO  DE

INSALUBRIDADE, PLANTÃO EXTRA PMMP 155/10 E AUXÍLIO

ALIMENTAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  SENTENÇA

ESCORREITA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.

SEGUIMENTO  NEGADO  À  REMESSA NECESSÁRIA.  Dada  a

natureza  transitória  e  não  integrar  a  base  de  cálculo  na

aposentadoria do servidor é indevido o desconto de contribuição

previdenciária em torno da gratificação prevista no art. 57, inciso

VII  da  LC  58/2003  (pm  var),  da  gratificação  de  insalubridade,

plantão  extra  pmmp  155/10  e  auxílio  alimentação.  Precedentes

desta corte.  Apelação. Devolução dos descontos previdenciários.

Terço  constitucional  de  férias.  Carência  de  interesse  recursal.

Ausência  de  gravame.  Alteração  dos  honorários  advocatícios.

Sucumbência  recíproca.  Inexistência.  Demanda  julgada
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procedente. Recurso em confronto com jurisprudência dominante

deste tribunal e de tribunal superior. Artigo 557, caput, do CPC.

Seguimento  negado  ao  apelo.  Falece  interesse  recursal  por  ser

verificar do comando judicial atacado que inexiste condenação em

torno  de  devolução do desconto previdenciário  de  adicional  de

férias. Considerando que a ação foi julgada procedente, não há que

se falar em sucumbência recíproca. Nego seguimento à apelação e

a remessa oficial.  (TJPB; APL 0051093-39.2011.815.2001; Relª Desª

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti; DJPB 16/07/2015; Pág.

4)  

Relativamente ao  adicional de insalubridade,  também
não há que se falar na incidência de contribuição previdenciária, conforme
disciplina o inciso VII do art. 4º, § 1º da lei 10.887/04: 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo

efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes

estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou

quaisquer outras vantagens, excluídas: 

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de

trabalho; 

Corroborando o entendimento: 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  TERÇO  DE  FÉRIAS,  AS

GRATIFICAÇÕES DO ART. 57, VII, DA LEI Nº 58/03. POG. PM,

BOMB. PM. ,  EXT. PRES. E PM. VAR. ,  A GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. TEMP, A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

OPERACIONAL E A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. BEMBEIRO
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MILITAR  REFORMADO.  AÇÃO  PROPOSTA  EM  FACE  DA

PBPREV-  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA.  PROCEDÊNCIA  DOS

PEDIDOS  PARA  DETERMINAR  A  SUSPENSÃO  E  A

DEVOLUÇÃO  DAS  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS

INCIDENTES  SOBRE  REFERIDAS  PARCELAS.  REMESSA

NECESSÁRIA.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  VERBA  DE  CARÁTER

INDENIZATÓRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  DESCONTO

PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. ILEGALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  AS

GRATIFICAÇÕES  RETROMENCIONADAS.  PARCELAS  NÃO

INTEGRANTES  DOS  PROVENTOS  DA  INATIVIDADE.

PRECEDENTES  DESTA  CÂMARA.  INVIABILIDADE  DE

CONDENAÇÃO  DA  AUTARQUIA  PREVIDENCIÁRIA  À

ABSTENÇÃO  DE  DESCONTOS  INCIDENTES  SOBRE  AS

PARCELAS PERCEBIDAS QUANDO NA ATIVIDADE. SÚMULA

Nº  49,  DESTE  TRIBUNAL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

ART.  21,  CAPUT,  DO  CPC.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA

REMESSA NECESSÁRIA. 1. “A orientação do supremo tribunal é a

de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em

parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do

servidor” (stf, AI 712880 agr/mg, primeira turma, relator ministro

ricardo  lewandowski,  julgado  em 26/05/2009,  publicado  no  dje-

113, divulg, 18/06/2009, pub. 19/06/2009). 2. A partir do julgamento

da  PET  7296  (min.  Eliana  calmon,  DJ  de  28/10/09),  a  1ª  seção

adotou  o  entendimento  de  que  é  ilegítima  a  exigência  de

contribuição  previdenciária  sobre  a  parcela  de  1/3  acrescida  à

remuneração do servidor público por ocasião do gozo de férias. ”

(ar  3.974/df,  Rel.  Ministro  teori  albino  zavascki,  primeira  seção,

julgado em 09/06/2010, dje 18/06/2010). 3. Julgados desta corte têm

decidido ser indevido o desconto de contribuição previdenciária
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nas  gratificações  previstas  no  art.  57,  inc.  VII  da  LC  58/2003,

referente a atividades especiais (temp; pog. PM; PM var; extr-pm),

a  gratificação  de  insalubridade  e  especial  operacional,  de

atividades especiais temporárias, dada a natureza transitória e o

caráter propter laborem e também com relação ao plantão extra

PM por ser um adicional pelo serviço extraordinário. 4. “o estado

da Paraíba  e  os  municípios,  conforme o  caso,  têm legitimidade

passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer de abstenção de

futuros descontos de contribuição previdenciária do servidor em

atividade” (súmula nº 49, do tjpb). 5. Se cada litigante for em parte

vencedor  e  vencido,  serão  recíproca  e  proporcionalmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários e despesas.

(art.  21,  do  cpc).  (TJPB;  RN  0011249-14.2013.815.2001;  Quarta

Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca

Oliveira; DJPB 20/07/2015; Pág. 13) 

Com efeito, sobre essa verba não deve haver, portanto, a
incidência de contribuição previdenciária. 

Ademais,  no  que  diz  respeito  aos  juros  de  mora  e  à
correção monetária, tratando-se de repetição de indébito tributário,  o STJ
firmou entendimento de que não se aplica o art.  1º-F,  da Lei nº 9.494/97,
tendo em vista a natureza tributária das contribuições. Assim, os juros de
mora deverão ser contados a partir do trânsito em julgado da sentença, na
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme se pode ver nos precedentes
abaixo: 

TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  JUROS  DE MORA.

DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI  ESPECÍFICA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP

PARADIGMA 1.111.189/SP.  RECURSO  ESPECIAL IMPROVIDO.

STJ - REsp 1361468 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS -
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Data da Publicação 18/02/2013  

Os juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente de

contribuição previdenciária têm natureza tributária, pelo que são

devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não

se aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP

n.  2.180-35/2001.  Precedente:  REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori

Albino Zavascki, DJe de 26.5.2009, submetido ao rito dos recursos

repetitivos. STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto

Martins, DJe de 23/11/2011  

[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula

188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário,

são  devidos  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da  sentença'.  Tal

regime  é  aplicável  à  repetição  de  indébito  de  contribuições

previdenciárias,  que  também  têm  natureza  tributária.  (REsp

1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Seção,

julgado em 12.11.2008,  DJe 24.11.2008 -  submetido à sistemática

dos recursos repetitivos: art. 543-C do CPC)”. STJ - AgRg AREsp

326.746/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  2ª  TURMA,

13/08/2013.

Quanto à correção monetária, o índice deverá ser aquele
utilizado sobre débitos tributários estaduais pagos com atraso, incidindo a
partir do pagamento indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ. 

Com essas considerações, REJEITO A PRELIMINAR e,
no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E DOU PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO OFICIAL, apenas para o fim de adequar os juros
de mora e a correção monetária aos termos de incidência acima delineados,
mantendo incólumes os demais pontos da sentença vergastada.
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É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 de julho de
2016,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do julgamento  a
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  (relatora),  o  Exmo.  Dr.
Marcos  Wiliam de Oliveira,  juiz  convocado para  substituir  o  Exmo Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia,
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 06 de julho de
2016.

  Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                     R E L A T O R A
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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000432-25.2012.815.0351                        13


	_________________________________________________________________________________________________
	APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000432-25.2012.815.0351 13
	_________________________________________________________________________________________________
	APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000432-25.2012.815.0351 1
	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000432-25.2012.815.0351
	Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes

